
estão contidas no anexo deste contrato, conforme documento SEI XXXXXXXXXX

1.3. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:

1.3.1. o Termo de Referência;

1.3.2. o instrumento convocatório;

1.3.3. a Ata de Registro de Preços;

1.3.4. a proposta da CONTRATADA;

1.3.5. eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.

2.1.

da

MODELO DE GESTÃO DO CONTRAТО

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, as normas
Lei n.º 13.303/2016 e do RCC 3.0, os critérios previstos no Termo de Referência, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

2.2. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

2.2.1. A EFC е a CONTRATADA utilizarão os seguintes mecanismos de comunicação: reuniões remotas

(videochamada/videoconferência) de trabalho, telefones, mensagens eletrônicas (e-mail) e/ou correspondências
Continuado Bens Recorrentes (3763131 SEI

Contratos, versao 3.0 (RCC 3.0), dos normativos internos da Ebserh, de forma subsidiaria, do Decreto n. 11.462, de 31
de março de 2023, e mediante asas cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

1.

1.1.

OBJETO

O objeto do presente instrumento é o fornecimento continuado de bens recorrentes

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Os preços, as especificações do objeto, quantidades totais e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)

CNPJ 15.126.437/0010-34, UG- 155017, neste ato representada pela sua Superintendente, a Drª Angela Maria da

Silva, brasileira, portadora do CPF nº **.960.865-**, nomeada pela portaria nº 199, de 31 de março de 2025, publicada
no Boletim de Serviço EBSERH/Sede nº 2016, fl. 4,de 01 de abril de 2025, е por sua Gerente Administrativo,

Roseane do Nascimento Lima Santos, brasileira, portadora do CPF nº ***.499.395-**, nomeado pela portaria nº 250

de 22 de Abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço EBSERH/Sede nº 2029, fl. 03, de 22 de Abril de 2025, ambos

no uso das atribuições conferidas pelo art. 277 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0,

aprovado por meio da Resolução n.º 297/2025 do Conselho de Administração;

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, СЕР ХХХXXXXXXXXX,

inscrita no CNPJ/MF sob o n. XXXXXXXXXXXX, representada neste ato por XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF n.º

XXXXXXXXXXXX, Telefone: (XX) XXXX-XXXX, endereço eletrônico: XXXXXXXXX@XXXXXXXXXX, conforme atos

constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos;

Conforme Processo Administrativo n.º XXXXXXXXXXXX, de acordo com o Pregão Eletrônico SRP n. XXX/2026,
proposta comercial apresentada, Termo de Referência, seus encartes e anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA

celebram o presente Termo de Contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços n.º XXX/XXXX, nos termos da Lei n.
13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto n.º 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Regulamento de Compras e
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2.3.

oficiais, adotando o critério de razoabilidade para definir o meio utilizado e respeitando a devida formalização.

A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de providências

devam ser cumpridas de imediato.
que

2.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da

execução do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por uma Equipe de
Fiscalização de Contrato - EFC, especialmente designadas para tal, na forma do RCC 3.0.

a2.4.1. A CONTRATANTE designará formalmente um conjunto de profissionais com vínculo direto com
Administração Pública, seja celetista, comissionado ou estatutário, para compor a Equipe de Fiscalização de
Contrato (EFC), nos termos do art. 210 do RCC 3.0.

2.5. A EFC deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel

cumprimento das cláusulas contratuais, utilizando-se, para isso, a abertura de processo administrativo específico,
relacionado ao principal, para consolidar a documentação referente à fiscalização contratual, viabilizando a juntada de
documentos referentes à execução do contrato.

2.6.

a2.5.1. O processo administrativo específico para gestão e fiscalização do Contrato servirá para registrar
designação e organização da EFC, consolidar demais documentos relacionados a essa gestão, o controle de saldos,

emissão de notas de empenho, registros de intercorrências na execução o objeto, bem como demais manifestações
pertinentes.

Cabe ao gestor do contrato:

2.6.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de entrega, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

à2.6.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

2.6.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

2.6.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

2.6.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
aplicação de sanções, conforme o caso.

de

2.6.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da CONTRATANTE.

a

2.6.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

2.7. Compete ao fiscal técnico:

2.7.1. acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE.

no

2.7.2. anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

2.7.3. emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção,
quando identificada qualquer inexatidão ou irregularidade.

2.7.4. informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

2.7.5. comunicar imediatamente ao gestor do contrato no caso de ocorrências que possam inviabilizar
execução do contrato nas datas aprazadas.

a

2.7.6. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com

vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

2.8. A EFC contará com o suporte das áreas de acompanhamento e de fiscalização administrativa, que atuarão
para disseminar boas práticas e para apoiar a instituição de controles internos administrativos sobre gestão e
fiscalização, nos termos do art. 213 do RCC 3.0.

2.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
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2.9.

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

2.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Para as aquisições de materiais de consumo, conforme o objeto da contratação, a EFC irá ainda conduzir os

processos referentes a gestão e fiscalização, de forma a contemplar minimamente os seguintes pontos destacados:

solicitação de alocação orçamentária e emissão de notas de empenho;2.9.1.

2.9.2. envio das ordens de fornecimento;

2.9.3. controle de saldos;

2.9.4. manifestação preliminar sobre a solicitação de troca ou substituição de marcas e produtos;

2.9.5. manifestação preliminar sobre a avaliação dos impactos sobre eventuais alterações de preços ou
cancelamento do contrato;

2.9.6. realização e/ou apoio quanto ao armazenamento, movimentação interna, distribuição e dispensação dos
materiais:

2.9.7. abertura de processos de pagamentos;

2.9.8. notificação preliminar dos fornecedores acerca de possíveis irregularidades no cumprimento de
obrigações;

2.9.9. encaminhamento para abertura de processo sancionador;

2.9.10. realização do recebimento;

2.9.11. gestão de riscos na execução contratual.

2.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADА,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETО

3.11. Os critérios referentes ao modelo de execução do objeto estão definidos no Termo de Referência.

4. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O valor mensal da contratação é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXХ),

perfazendo o valor total de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. Os valores acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de bens efetivamente fornecidos.

4.4.

Referência.

5.

A forma, prazo e demais condições para o pagamento à CONTRATADA estão definidos no

VIGÊNCIA

Termo de

5.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início em XXXXXXXXXXXX

encerramento em XXXXXXXXXXXX, prorrogável por até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 188 do RCC 3.0.

е

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SERGIPE/EBSERH, vinculado à Universidade Federal

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, na
dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: XXXXXXXXXXXXXXXXX6.1.1.

6.1.2. Fonte de recursos: XXXXXXXXXXXXXXXXX

6.1.3. Programa de Trabalho: XXXXXXXXXXXXXXXXX

6.1.4. Elemento de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXXX

6.1.5. Plano Interno: XXXXXXXXXXXXXXXXX
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